
Colatina, 22 de julho de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 1675/2025 
Proposição: Projeto de Lei (E) n° 158/2025 
 
Autoria: John Lennon Batistela Pedroni
 
Ementa: “INSTITUI ATENDIMENTO PRIORITÁRIO A CORRETORES DE IMÓVEIS NAS
ÁREAS ADMINISTRATIVAS, CARTORÁRIAS E CONCESSIONÁRIAS DO MUNICÍPIO DE
COLATINA-ES E REGULAMENTA O PROCEDIMENTO.”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para encaminhamento  
 
Ação realizada: Encaminhado ao plenário  
 
Próxima Fase: Ler proposição no expediente
 
  
 

Carlos Roberto Queiroz Pattuzzo Junior 
Assessor Jurídico 
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